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D E C R E T O N.o 17.828, D E 13 D E O U T U B R O D E 1981 

Altera dispositivos do Decreto n.° 16.755, de 6 de março de 1981, que organizou 
a Coordenadoria. de Abastecimento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 d a 
Lei n.° 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a acrescido ao art igo 19 do Decreto n.° 16.755, de 06 

de março de 19S1, que organizou a CoordenadoMa de Abastec imento d a Secre
taria de Ag r i cu l tu ra e Abastec imento, o inciso V , com a seguinte redação; 

" V — e m relação aos transportes internos motor izados: 
a) prestar os seguintes serviços de órgão setor ia l : 
1 — mante r registro dos veículos, segundo a classificação em grupos 

previst - pe la legislação específica: 
2 — elaborar estudos sobre: alteração das quantidades f i xadas ; p ro 

gramações anuais de renovação; conveniência de aquisições para complementação 
tia frota ou substituição de veículos; conveniência d a locação de veículos ou d a 
utilização, nt, serviço público, de veículos pertencentes a funcionários ou se r v i 
dores; criação, extinção, instalação e fusão de postos de serviço e o f ic inas; utilização 
adequada, guarda e conservação dos veículos of iciais e, se for o caso, em convênio; 
conveniência de seguro gera l ; conveniência do recebimento de veículos med iante 
convênio; 

3 — ins t ru i r processos relat ivos à autorização: pa ra funcionário ou 
servidor, legalmente habi l i tado , d i r i g i r veículo o f ic ia l e pa ra funcionário ou ser
vidor usar veículo de sua propriedade, em serviço público, mediante retribuição 
pecuniária; 

b) prestar os seguintes serviços de órgão subsetor ia l : 
1 — mante r cadastro dos veículos oficiais, dos veículos de funcionários 

ou servidores autorizados a prestar serviço público, mediante retribuição pecuniária, 
dos veículos locados em caráter não eventual , bem como dos veículos em convênio; 

2 — prov idenc iar o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores de vias terrestres e, se autorizado, o seguro geral ; 

3 — elaborar estudos sobre substituição de veículos of ic ia is ; 
4 — ver i f icar , per iodicamente, o estado dos veículos oficiais, em c o n 

vênio e locados; 
5 — efetuar ou prov idenc iar a manutenção de veículos of iciais e, se 

for o caso, de veículos em convênio; 
c) prestar os seguintes serviços de órgão detentor: 
1 — elaborar estudos sobre a distribuição dos veículos ef iciais e e m 

convênio pelos usuários; 
2 — guardar os veículos; 
3 — promover o emplacamento e o l i cenc iamento ; 
4 — e laborar escalas de serviço; 
5 — prov idenc iar manutenção restr i ta , compreendendo especi f ica

mente, reabastecimento, lubrificação, lavagem, l impeza, cuidados com bater ias, 
pneumáticos e acessórios, bem como pequenas reparações e ajustes; 

6 — executar os serviços de transporte i n t e r n f ; 
7 — real izar o controle do uso e das condições do veículo;". 
Ar t i go 2P — Os inciso I e I V do art igo 20 do Decreto n.° 16.755, de 

66 de março de 1981, passam a ter a seguinte redação: 
I — o inciso i : 
" I — ao Coordenador, as competências relacionadas nos artigos 493, 

502, 503, 504, 505, 508 e 5 0 9 ; " ; 
I I — o inciso I V : 
" I V — ao D i re to r do Serviço de Administração, as competências 

relacionadas nos artigos 498, 499, 502, 503, 506 e 510 ; " . 
A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
G u i l h e r m e Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra e A b a s 
tec imento 
Cãlim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.» 17.829, D E 13 D E O U T U B R O D E 1981 

D«"Jara de ut i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação, imóveis situados no 
IPiir-Écfrao de Santo Anton«o do P i n h a l , Comarca de São Ben to do Sapucaí, n e 
cessários à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do .Estado de São Pau lo — S A B E S P 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inc iso X X I I I 
da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a Const i tuc iona l n.° 
2. de 30 de outubro de 1969 combinado com os art igos 2.° e 6.° do Decre to- le i 
Federa l n ° 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado pe la L e i n.° 2.788, de 21 4e 
maio de 1956, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . ° — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f im de serem 

tíe-sanroDrados pe la Companh i a de Saneamento Básico do Estado de São P a u l o 
— S A B E S P , por v ia amigável ou jud i c ia l , os imóveis aba ixo caracterizados, cons
tituídos de dois terrenos med indo respect ivamente 10.930,67 m2 (dez m i l , nove 
centos e t r i n t a metros e sessenta e sete decímetros quadrados) e 392,48 m2 ( tre-
Eentos e noventa e dois metros e quarenta e oi to decímetros quadrados) e respec
t ivas benfeitorias, situados no Município de Santo An ton i o do P i n h a l , C o m a r c a 
d» São Bento do Sapucaí, necessários à C o m p a n h i a de Saneamento Básico do 
Es tado de São P a u l o — S A B E S P , p a r a a implantação das Unidades do S i s t ema 
Ce Esgotos Sanitários, Lagoa Facu l ta t i va , Unidades Anexas e Estação Elevatória 
de Esgotos — E . E . E . 1, ou a outro serviço público, imóveis esses que cons tam 
pertencer a Y o l a n d a Bea t r i z Moi - te rno Barbosa e outros, com as medidas, l imi tes 
e confrontações mencionados nas p lantas S A B E S P n o s 732-80-SOE e 1.101-80-
S O E e respectivos memor ia is descritivos, contantes do processo n . o 309, a saber : 

I — P rop . n.* 309-16 — Pa r t i ndo do eixo da ponte sobre o Ribeirão 
da P ra ta , loca l i zada n a Es t rada M u n i c i p a l de Acesso a Sítios, segue com r u m o 
65°45' S W e a distância de 49.30 m até o M a r c o " A " . D o M a r c o " A " , descrito 
Sfima, se<?ue com rumo de 26°30" S E e a distância cie 41,10 metros até o M a r ^ 
" B " con f rontando com terras da mesma propr iedade; deste Mar co , deflete à 
d ; r e i t a e segue com r u m o de GV30' S W e distância de 8,80 m até o M a r c o " C * , 
confrontado com a f a i xa de domino do D . E . R . , sobre a SP -46 ; deste, def le-
te à esquerda e segre com rumo 57°10' S W por 21,20 m até o M a r c o " D " , c o n 
f rontando com a re fer ida fa ixa de domínio do D . E . R . ; daí deflete à d i r e i t a e 
segue com r u m o 63°10' S W e a distância de 8,90 m até o M a r c o " E " . con f ron
tando com a refer ida fa ixa de domínio; deste, deflete à esquerda e segue c o m 
r u m o 55°10' S W e d is tanc ia de 16,00 m até o Marco " F " , con f rontando com a r e 
fer ida f a i xa de domínio; deste Marco , deflete à d i re i ta e segue com r u m o 59°45" 
S W por 8,90 m até o M a r c o " G " , confrontando com a re fer ida f a i xa de domí
nio- daí, deflete à esquerda e segue com r u m o 57°45' Sw e distância de 32,10 
m até o M a r c o " H " , confrontando com a re fer ida f a i xa dê domínio; deste M a r 
co, deflete à esquerda e segue com rumo 50°15' S W e" a distância de 24,10 m 
até o Marco " I " confrontando com a re fer ida f a i xa de domínio: deste, deflete à 
d i re i ta e segue com r u m o 57°00' S w por 30,60 metros até o M a r c o " J " , c on f r on 
t ando com a re fer ida fa ixa de domínio; daí deflete a d i r e i t a e 6egue c om r u m o 
68°00 S W e distância de 45,50 m até o M a r c o " K " , a inda conf rontando com a 
f a ixa de domínio do D . E . R . n a SP-46 ; deste Marco , deflete à d i re i ta e segue 
com rumo 26°30' N W por 40 50 m até o M a r c o " L " , c ravado jun to a m a r g e m 
esquerda do Ribeirão da P ra ta , confrontando com terras do mesmo proprietário. 
D o M a r c o " L " descrito ac ima, segue pela margem esquerda do Ribeirão da P r a 
t a com uma-distância de 195 50 m, confrontando com este, até o M a r c o " A " , 
já descrito anter iormente, encerrando assim o perímetro. 

II — Prop . n.° 309-15 — P a r t i n d o do cruzamento do eixo 4 a A v . M i 
nistro Nelson H u n g r i a , com o eixo da R u a " A " , segue com r u m o 44°50' N W e a 
distância de 79,89 m até o M a r c o " A " . D o M a r c o " A " , descr i to ac ima , segue com 
rumo 41°05' Nw e a distância de 15,00 m até o M a r c o " B " ' , confrontando c o m 
a refer ida Aven ida , deste, deflete à d i re i ta e segue com rumo 48°55' N E e d i s 
tância de 30,46 m até o M a r c o "C" confrontando com terras da mesma propr i e 
tária; daí, deflete à d i r e i t a e segue com rumo 11*32* S E por u m a distância de 
17,24 m até o M a r c o " D " , confrontando com terras d a mesma proprietária. 
Deste Marco , deflete novamente à d i re i ta e segue com r u m o 48°55' S W e a d i s 
tância de 21,87 m, confrontando com terras da mesma proprietária, até o M a r c o 
" A " já descrito anter iormente, encerrando assim o perímetro. 

Ar t i go 2 .* — F i c a a expropr iante autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, pa ra os f ins do disposto no a r 
tigo 15 do Decreto-le 5 Federa l n.° 3 365, de 21 tíe j u n h o de 1941, alterado pe l a 
L e i n.« 2.786, de 21 de m a i o de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas c om a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta de verba própria da C o m p a n h i a de Saneamento Básico do E s 
tado de São Pau lo — S A B E S P , Código 05.00.01.00.00. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13. de outubro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L a K & e r t o W i s , Respondendo pelo expediente da Secretar ia de 

Obras e do M e i o Ambiente 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro dê 1981. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 17.830, D E 13 D E O U T U B R O DE 1981 

'Dec l a ra de ut i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação, imóvel s i tuado no 
município die J a n d i r a , comarca dé Co t i a , necessário à F E P A S A — F e r r o v i a P a u 
l i s ta S.A., pa ra a remodelação do serviço de subúrbios, ao txecho J U U O l*icí..<a 

— Amador Bueno 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos dc a i u g o 34, inc iso 
X X x i l , da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s 
t i tuc i ona l n.° 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2." 3 
6." do Decreto- le i Fede ra l n . a 3365, de 21 de junho de 1941, a i ierauo peia L e i 
n.° 2786, de 21 de maio de 1956, 

Decre ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iado pe la F E P A S A — Fer rov ia Pau l i s t a S . A . , por v i a amigável ou j u d i 
c i a l , o imóvel abaixo caraterizado, constituído de u m terreno com ai ca de 
278,86m2 (duzentos e setenta e oito metros quadrados e o i tenta e seis decíme
tros quadrados) e respectivas benfeitorias, s i tuado no município de J a n d i r ^ 
comarca de Co t i a , necessário à F E P A S A pa ra a remodelação do serviço ae 
subúrbios do trecho Júlio Prestes — A m a d o r Bueno , imóvel esse que consta per 
tencer á Fundação Educac iona l Presb i te r iana , com as medicas, l imites e COE» 
frontações mencionados n a p lan ta n . * 6999-201 e memor ia l descrit ivo elaborado 
pe la Gerência de V i a e UO±AS áe Aice, u<i t a i - A b â — f e r r o v i a P a u l i s t a S . A . , 
a saber: L im i t es e Confrontações — Pa r t i ndo do ponto (A) que dista 6,50m a 
d i r e i t a da estaca 1642+17,70 do eixo da V - l locado, seguem: 86,00m em re ta 
pe la cerca d iv isa até o ponto (B) que d is ta 8,00m a d i re i ta da estaca 1647 + 3,50 
do eixo da V - l locado, confrontando com a F E P A S A ; 64,00m em reta pela f a i xa 
d iv i sa até o ponto (C) que dista 12,50m a d i re i ta da estaca 1644+00 do eixo d a 
V - l locado, confrontando com & proprietária; 23,00m em reta peia f a i xa d iv isa , 
confrontando com a proprietária até o ponto (A) de p a r t i d a . 

Ar t i go 2.° — F i c a a Expropr i an te autor i zada a invocar o caráter de 
urgência no processo j u d i c i a l ae desapropriação, para os f ins do disposto no 
art igo 15 do Decreto- le i Federa l n.° 3365, de 21 de junho de 1941, aparado pe la 
L e i n.° 2786, de 21 de ma io de 1956. 

Ar t igo 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta de verba própria da F E P A S A — Fe r rov ia Pau l i s t a S . A . 

Ar t i go 4.° — E s t a decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José M a r i a S ique i ra de Barros , Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1981. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e to ra da Divisão de Atos Oíiciais, 

D E C R E T O N.° 17.831, D E 13 D E O U T U B R O D E 1981 

Dispõe sobre denominação de estabelecimento de ensino 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go 1.° — Passa a denominar-se "Pro fessor V i c t o r P a d i l h a " a 

K E P G de S u d Menucc i , loca l i zada no município de S u d Menucc i , D E de P e 
r e i r a Barre to , D R E de Araçatuba. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
L u i z F e r r e i r a M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 13 de outubro de 1981. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N . * 17.832, D E 13 D E O U T U B R O D E 1981 

C r i a as Delegacias dos 4.0 e 5.o Dis tr i tos Poüoiais da Delegacia 
de Polícia do Município de São Bernardo do Campo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D * ! . F A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 d a 
L e i n.° 9.717, de 30 de jane iro de 1967, 

Decre ta : 
A r t i go 1.° — F i c a m criadas, n a Secretar ia da Segurança Pública, 

as Delegacias dos 4:o e 5.o Dis tr i tos Pol ic ia is , de 3.a classe, da Delegacia de 
Polícia do Município de São Bernardo do Campo, da Delegacia Seccional de 
Polícia do A B C D , da Delegacia Reg iona l de Polícia da Per i fer ia , do D e p a r t a 
mento das Delegacias Regionais de Polícia da G r a n d ? São Paulo — D E G R A N . 

A r t i go 2.° — As sedes e os l imites terr i tor ia is das unidades de que 
t r a t a o art igo anter ior serão f ixados mediante resolução do Secretarie da S e 
gurança Pública. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de outubro 63 1981, 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1981. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.833, DE 13 D E OUTUBRO D E 1981 

Cria posto de Segundo-Tenente no Quadro Especial de Oficiais Policiais-Militares, 
da Polícia Militar do Estado 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o 1." — F i c a criado, no Quadro Espec ia l de Of ic ia is Po l i c i a i s -

M i l i t a r es , da Polícia M i l i t a r do Estado, 01 (um) posto de Segundo-Tenente P M , 
de conformidade com o disposto no art igo 4.° da L e i n.° 2.607, de 10 de dezembro 
de 1980. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de outubro de 1981. 

PAULO S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 13 de outubro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is , 

D E C R E T O N.* 17.M3, D E 8 D E OUTUBRO D E 1981 

Autoriza • DER a transferir à P M de Guararapes os encargos de administração, 
conservação e melhoria que incide» sobre trecho do acesso da sede do Município 

à SP-300 i 
Retificação do D.O. de 9-10-81 

Leia-se como segue e não como constou. 

D E C R E T O N.° 17.893, D E 8 D E OUTUBRO D E 1981 


